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VII ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO PENAL, CRIMINOLOGIA, POLÍTICA CRIMINAL E PROCESSO I

Apresentação

É com muita satisfação que apresentamos o Grupo de Trabalho e Pesquisa (GT) de Pôsteres
denominado “DIREITO PENAL, CRIMINOLOGIA, POLÍTICA CRIMINAL E PROCESSO
I” do VII ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI (VII EVC), com a temática “A pesquisa
jurídica na perspectiva da transdisciplinaridade”, promovido pelo Conselho Nacional de
Pesquisa e Pós-graduação em Direito (CONPEDI), Sociedade Científica do Direito no Brasil,
com patrocínio da Faculdade de Direito de Franca e da Universidade UNIGRANRIO - Afya,
e apoio do Portucalense Institute For Legal Research - IJP e da Faculdad de Derecho da
Universidad de la República Uruguay, em evento realizado entre os dias 24 e 28 de junho de
2024, de forma telepresencial, com a utilização da Plataforma Conferência Web RNP.

Assim, o Grupo de Trabalho recebeu nove pôsteres que abordam diferentes aspectos
relacionados ao Direito material e processual penal, devendo ser ressaltado que todos os
trabalhos direta ou indiretamente trataram da qualidade da prestação da justiça, bem como os
avanços e desafios do Direito na contemporaneidade brasileira e mundial.

Destaca-se os títulos dos textos apresentados: A importância da seriedade judicial: prevenção
do erro judiciário; A influência da mídia nos crimes de grande repercussão social: um estudo
do caso de Elize Matsunaga; A problemática dos Hospitais de Saúde Mental e o Poder
Judiciário no Brasil: uma análise sobre políticas públicas e a Resolução n° 487/23 do
Conselho Nacional de Justiça; A rede de proteção dos direitos das crianças e adolescentes
órfãos do feminicídio; A responsabilidade civil do Estado no erro judiciário penal; A
segurança no futebol na nova Lei Geral do Esporte; Aplicação da tecnologia blockchain na
cadeia de custódia: valoração das provas digitais; Autoritarismo e os crimes do 8 de janeiro de
2023; Cibercriminalidade: limites da liberdade de expressão na internet. 

Em linhas gerais, os textos reunidos traduzem discursos interdisciplinares maduros e
profícuos, reflexo de pesquisas e pesquisadores de várias regiões do país.



Na oportunidade, os Organizadores prestam sua homenagem e agradecimento a todos que
contribuíram para esta louvável iniciativa do Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação
em Direito (CONPEDI), das instituições parceiras e, em especial, a todos os autores que
participaram da presente coletânea de publicação, com destaque pelo comprometimento e
seriedade demonstrados nas pesquisas realizadas e na elaboração dos textos de excelência.

Convida-se a uma leitura prazerosa dos pôsteres apresentados de forma dinâmica e
comprometida com a formação de pensamento crítico, a possibilitar a construção de um
Direito voltado à concretização de preceitos insculpidos no Estado Democrático
Constitucional de Direito.

29 de junho de 2024.

Professora Dra. Maria da Glória Costa Gonçalves de Sousa Aquino

Professor Dr. José Antonio de Faria Martos

Professor Dr. Sérgio Henriques Zandona Freitas
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AUTORITARISMO E OS CRIMES DO 8 DE JANEIRO DE 2023

Luiz Fernando Kazmierczak1

Tamires Petrizzi

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
Introdução

No Brasil, a ruptura dos governos ditatoriais ocorreu de forma lenta, devolvendo, aos poucos,
direitos e garantias individuais e fundamentais. A transição jurídica dos governos autoritários
para a democracia foi marcada pela promulgação da Constituição Federal de 1988 com o
Estado Democrático de Direito.

Entretanto, mesmo com o regime democrático previsto em nosso ordenamento jurídico, os
resquícios autoritários perduram até hoje no Brasil, como um fenômeno social. Com a
ascensão do movimento (político e social) bolsonarista em 2018, a segurança pública e
desenvolvimento econômico foram grandes mitos que sustentaram a “nova direita” no Brasil,
assim como sustentaram a “velha direita”.

Após 4 anos de governo, em outubro de 2022, Luiz Inácio Lula da Silva foi eleito presidente
do país no segundo turno das eleições contra o candidato Jair Messias Bolsonaro. A revolta da
“nova direita” no Brasil materializou-se com os crimes do 8 de janeiro de 2023, dia em que os
Três Poderes sofrerem ataques dos bolsonaristas radicais em Brasília.

Com isso, pretendemos investigar a trajetória do bolsonarismo que levou à tentativa de
abolição do Estado Democrático de Direito, por meio da pesquisa bibliográfica e método de
abordagem dedutivo, e buscaremos responder quais as consequências do autoritarismo como
fenômeno social.

Problema de pesquisa

O problema de pesquisa é investigar qual é a trajetória do autoritarismo social-estrutural no
Brasil por trás dos crimes contra o Estado Democrático de Direito em Brasília. A hipótese é o
bolsonarismo resgatou o autoritarismo como fenômeno social.

Objetivo

O objetivo geral é averiguar o que a inversão do real no bolsonarismo e seus impactos
políticos-sociais que levaram aos crimes em 8 de janeiro.
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Método

A pesquisa é bibliográfica e o método de abordagem é o dedutivo, partindo da análise geral do
movimento bolsonarista à particularidade dos ataques contra o Estado Democrático de Direito
no 8 de janeiro de 2023.

Resultados alcançados

Os crimes contra o Estado Democrático de Direito que aconteceram em 8 de janeiro de 2023
fazem parte de um movimento político bolsonarista, por grupos mais radicais. O ataque foi
arquitetado diante do resultado das eleições de 2022, para que a democracia e suas instituições
fossem desestabilizadas.

Nesse sentido, entendemos o bolsonarismo, além de um movimento político e social, como
uma ideologia, que é um conjunto de ideias ou representações que tem a função de explicar
diferenças sociais, políticas e culturais (CHAUI, 2014, p. 117).

Os ataques contra a democracia foram sucessivos pois, além de os 4 anos de governo, houve
bloqueio de estradas, ônibus queimados, e os acampamentos em frente aos quartéis do
Exército por todo o Brasil (EBC Brasília, 2023).

Podemos, então, conceituar o bolsonarismo como um “democradura”, uma espécie de
“democracia” com a prática populista e autoritária para instaurar hierarquia, ordem e usar a
polícia do Estado como órgão de repressão política e social (SCHWARCZ, 2019, p. 226-227).

O Estado Democrático de Direito expressa, pela democracia representativa, a vontade do
povo por meio dos representantes eleitos. A expressão da vontade do povo passa (ou, pelo
menos, deveria passar) pelo filtro daquilo que ataca ou abala a democracia – conquistada
depois de inúmeras mortes, tortura e repressão. Entretanto, o que fazer quando a vontade do
povo é autoritária?

Entendemos que o autoritarismo, assim como o bolsonarismo, é um fenômeno social, e nós
“temos o hábito de supor que o autoritarismo é um fenômeno político que, periodicamente,
afeta o Estado, tendemos a não perceber que é a sociedade brasileira que é autoritária e que
dela provêm as diversas manifestações do autoritarismo político” (CHAUI, op. cit., p. 226).

Em 8 de janeiro de 2023, nos deparamos com os crimes previstos Código Penal (arts. 359-L a
359-M), com amparo no mecanismo da inversão do real “graças à produção de máscaras que
permitem dissimular comportamentos, ideias e valores violentos como se fossem
não-violentos” (CHAIU, 2012, p. 157).
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Assim, os ataques ao Congresso Nacional e ao Supremo Tribunal Federal foram a
materialização da própria inversão do real, já que os discursos da nova direita sobre economia
e segurança pública foram os responsáveis, ironicamente, pela violência no 8 de janeiro e pela
destruição do patrimônio público durante os crimes contra o Estado Democrático de Direito.

Palavras-chave: autoritarismo, crimes contra o Estado Democrático de Direito, bolsonarismo
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